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PROJETO DE LEI No L24, DE 2020.

PROPONENTE: Josué de Souza/MDB

ESTADcI DO PARANÁ

3 nEc

il' i I

RELATOR: Rafael Brugnerott o / PL
Diretoria Le-1isi

EMENTA: Denomina com o nolne Padre Zezinho, um ptópdo público do município.

penncpn revonÁver.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto apresentado visa denominar de Padre Zezinho, a Unidade de Saúde Familiar - USF FÀG, a

set construído na quadta 0026, Iote 00UP, na Rua Ânibal Curi, n" 376, no Loteamento trÀG.

Âfltilra a Justi ficativa:

'Apresenle proposta legislatiua busca homenagear Ciasepe Cagliardi, o '?adre Ze{nho", quefoi um grande

colaboradorpara o Município de Cascauel, pelos seruiços prestados a comunidade." (...)

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos pârâ ptoposição do ptojeto em

comento, haja vista que a Constituição Federal outorga ao Município competênciapara legislar sobre assuntos

de interesse local, conforme preconiza o artigo 30, I, da CF.
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ESTADO DO PARANÁ
Ademais, a Leí Orgànica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atribui competência exclusiva da

Càmaru, e indelegável:

'Conceder Título de Cidadão Hononiio ou confeir homeruagens a pessoas que, reconhetidamerute, terhant

presÍado seruiços releuantes ao Município, Ettado, União ou à Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Município de Cascavel g-ei 6.706/201,7), estabelece no afi. 1.26,

incisos I, II e III, a exigência de uma séde de documentos que deverão acompanhaÍ o proieto de lei:

Art. 126. O ProJeto de lei denontinando bairros, logradoaros ou bens pniprios púb/ico: deuerá ser

instraído czm oJ segintes doruruenlos:

f - Cettidão de óbito e dados biogtáficos do homenageado, que devetão constar

da iustifrcativa do Ptoieto de Lei, sendo dispensado a cettidão de óbito quando o

nome referir-se a reconhecida Íigura pública nacional. mantidas as exigências do

art. 124;

ff - Descricão correta da localizacão do bairuo. losradouro ou bem oróorio oúblico

que se ptetende nomea\ com menção exata do seu início e frnal e indicação em

maDa da cidade:.-
fff - Certidão do ótgão técnico competente que os nomes propostos atendem a

otesente lei.

Parágrafo ilnico. Not casos de /oteamentos ttzulr, d denominação dos logradouros e nurueração do.r /otes

rcrá aprouada no Decreto de Aprouação do l-oteamento, expedido pelo Poder Executiuo, deuettdo o

loleador atender aos itens conttantes desta lei, em especial a a/ínea deste arligo.

Nota-se que a pÍoposição vem acompanhada da descdção coffeta f,a lsçaltzação, do bairro, logradouto

ou bem público que se pÍetende nomear, bem como segue acostada a Certtdão de Óbito do homenageado, desta

forma, cumpre os reqúsitos legais dispostos pelo Código de Postutas Municipal.

Pottanto, ap6s avahat a matéia como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regrmento Intetno, não

se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.
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ESTADO Do PARAtvÁ
rr - voro DA coMrssÃo

A Comissão de Jusuça e Redação por meio dos seus veteadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto f'eVOnÁVEL ao Projeto de Lei.

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 09 de dezembro de 2020.

i,

DE Brugnerotto

Presidente Secretário
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